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CONCEDE A COMENDA DENILSON LEITE
AO SR. ODILON MATHEUS GOMES DOS
SANTOS.

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MACEIÓ faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o
seguinte Decreto Legislativo:
 
Art. 1º Fica concedida a Comenda Denilson Leite ao SR.
ODILON MATHEUS GOMES DOS SANTOS, pelos
relevantes serviços prestados à comunidade maceioense.
 
Art. 2º O Título ora outorgado será entregue em sessão solene
do Legislativo Municipal em data a ser designada por seu
Presidente.
 
Parágrafo Único. A entrega do título deverá ser realizada até
120 (cento e vinte) dias após a sanção do presente Decreto
Legislativo.
 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas disposições em contrário.
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 12 de março
de 2026.
 
CHICO FILHO
Presidente 
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